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OFICIO CIRCULAR 25/2020 - GBI-GAB/GBI-DG/RET/IFBAIANO

GUANAMBI, 17 de novembro de 2020

Aos(Às) Senhores(as)

Servidores(as), Coordenadores(as) de Curso, Chefias de Setor/Núcleo,

Representações Estudan+s do IF Baiano Campus Guanambi

Assunto: Estágio Curricular Supervisionado dos Cursos do IF Baiano Campus

Guanambi.

Prezados(as) Senhores(as),

Considerando as demandas decorrentes da implementação das A+vidades Pedagógicas Não

Presenciais (APNP) no âmbito do IF Baiano, aprovada pela Resolução 90/2020 do Conselho

Superior (Consup) do IF Baiano.

Com o intuito de regular a realização de Estágio Curricular Supervisionado nos cursos deste

Campus, conforme o Capítulo V da Resolução supracitada.

A Direção-Geral do Campus Guanambi informa o seguinte:

a)    A realização de Estágio Curricular ou Extracurricular Presencial interno ao Campus

Guanambi con+nua suspensa;

b)    A realização de Estágio Curricular ou Extracurricular Presencial externo ao Campus

Guanambi está autorizada para estudantes maiores de idade (18 anos, ou mais);

c)    A realização de Estágio Curricular ou Extracurricular Não-Presencial está autorizada tanto

para estudantes maiores de idade quanto para os menores (menos de 18 anos), sendo que, para

estes úl+mos, é necessário a expressa autorização dos responsáveis pelo discente;

d)    A realização de Estágio Não-Presencial está condicionada à aprovação, pelo Colegiado ou

Conselho do Curso, que irá analisar a possibilidade e adequação à proposta pedagógica do curso;

e)    Os casos omissos quanto à execução das a+vidades e à defesa do estágio supervisionado

obrigatório deverão ser tratados com a Coordenação de Curso e com o Setor de Estágio do



Campus.

Para mais informações, colocamo-nos à disposição.
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